
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 214/2024 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Presidente da Câmara Municipal, 
para que firme convênio com empresa de serviço funerário, afim de oferecer plano funerário aos 
Servidores Públicos do Legislativo, aos moldes dos planos de saúde e odontológico. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 29 de abril de 2024. 

 

JEZEBEL SILVA 

VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que a morte, na maioria das vezes, nos pega de surpresa e nem sempre 
estamos preparados, tanto emocionalmente como financeiramente, para lidar com os trâmites 
para o velório e sepultamento. 

Considerando que os Servidores Públicos possuem, através de convênio firmado com o 
Legislativo, plano de saúde e odontológico, o que auxilia muito financeiramente, quanto se trata 
de cuidar da saúde, porém, a maioria não possui um plano funerário, e quando precisam dos 
serviços, são pegos de surpresa, sem condições financeiras de arcar com os custos de uma 
despedida digna de seus entes queridos. 

Dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do povo 
votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Presidente da Câmara Municipal que 
promova estudos que visem a realização de convênio com empresa que preste esse tipo de 
serviço, como forma de valorização do Servidor Público deste Poder Legislativo, oferecendo 
amparo no momento de tristeza e dor. 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 J
E

Z
E

B
E

L 
S

IL
V

A
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

2/
02

/2
02

6 
10

:0
2:

46
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

78
89

1-
5D

6J
0J

-8
P

2S
6A

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.


